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Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
EDITAL DE ABANDONO DE CARGO

O Exmº. Srº. CARLOS AUGUSTO LEITE ALBERNAZ, Secretario
Municipal de Administração de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de
suas atribuições legais, faz saber:

Art. 1º - Encontra-se aberto a contagem de prazo para configuração
de abandono de cargo nos termo do artigo 146 da Lei Municipal 581/91,
dos seguintes servidores:

I – Alex Miranda Rodrigues CPF: 156.047.008-94 Medico
II – Samuel Brasilino de Oliveira CFP: 419.722.011-15 Professor

Parágrafo Único – Fica autorizado o desconto em folha de pagamento
de todos os dias faltados, contados da data em que deveriam retornar as
suas funções.

Art. 2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada dos Guimarães-MT, 11 de Novembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO LEITE ALBERNAZ
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Colíder
DECRETO Nº 077/2008

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Senhor CELSO PAULO
BANAZESKI, no uso de suas atribuições.

   Considerando que o dia 20 de novembro (quinta-feira ),dia da
Consciência Negra ;

RESOLVE:

Artigo 1º – Fica decretado Ponto Facultativo no município de Colíder
Estado de Mato Grosso, no dia 21/11/2008 (sexta-feira).

Artigo 2º – Os serviços essenciais não serão prejudicados pelo
cumprimento desse decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

P.R. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal Colíder Estado de Mato Grosso, 06
de novembro de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

 D E C R E T O Nº 076 /2008.

AUTORIZA A EMPRESA TRANSTERRA TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA , À PROCEDER A EXECUÇÃO DE ASFALTO
COMUNITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO PAULO BANAZESKI, Prefeito Municipal de Colider, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 1.914/2007 ;
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica credenciada  a empresa  TRANSTERRA
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACÃO LTDA , devidamente inscrita no
CNPJ sob nº 14.942.478/0001-45, nos termos do art. 9º da Lei Municipal
nº 1914/2007, a dar início as obras de pavimentação asfáltica, tipo TSD,
no seguinte local: Bairros Jardim Vânia e Balanção - Travessa Maringá
(trecho compreendido entre a Avenida Presidente Dutra e Avenida
Tancredo Neves; e  trecho compreendido entre Avenida Tancredo Neves
e Avenida  Marechal Rondon) com área total de 1.550,52 m2 (um mil
quinhentos e cinqüenta metros e cinqüenta e dois centímetros quadrados).

Art. 2º - A empresa acima referida e qualificada, deverá firmar
diretamente com os proprietários dos imóveis compreendidos nos trechos
acima descritos, o contrato para a execução da pavimentação, devendo
observar, a título de adesões, o número mínimo de 75% (setenta e cinco
por cento) dos imóveis compreendidos na área a ser pavimentada.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
06  de Novembro  de 2008.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos
interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade
Tomada de Preços nº 022/2008, sagrou-se vencedora a empresa STOCK
DIAGNÓSTICOS LTDA.

Colider/MT, em 12 de Novembro de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL Nº 073/2008
DATA: 01 de OUTUBRO DE 2008.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL E SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.170.722,00 (UM MILHÃO CENTO E SETENTA MIL E SETECENTOS E
VINTE E DOIS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

     MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL,
Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei Nº 4.320/64.

DECRETA:
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional e
Suplementar no valor de R$ 1.170.722,00 (um milhão cento e setenta mil
e setecentos e vinte e dois reais), para atender as seguintes dotações:
02-CHEFIA DO EXECUTIVO
02.001.0.0-GABINETE DO PREFEITO
02.001.0.0.04.122.0002.2002-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO
GABINETE DO PREFEITO
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3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 400,00(quatrocentos
reais)
03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS
03.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.1056-CONSTRUÇÃO DE ANEXO E CONCLUSAO
CENTRO ADMINSTRATIVO
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 10.000,00(dez mil reais)
4.4.90.52.00.00-999-Equipamentos e Material Permanente R $
75.000,00(setenta e cinco mil reais)
03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 144.350,00(cento
e quarenta e quatro mil e trezentos e cinqüenta reais)
3.1.90.13.00.00-999-Obrigações Patronais R$ 27.000,00(vinte e sete
mil reais)
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 3.100,00(três mil e cem
reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005-APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO

3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.500,00(um mil e
quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 710,00(setecentos e dez
reais)
04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.243.0006.2035-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECHE
MUNICIPAL 3.1.90.09.00.00-101-Salário Família R$ 1.200,00(um mil e
duzentos reais)
3.1.90.11.00.00-101-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 25.100,00(vinte e
cinco mil e cem reais)
04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.1.90.04.00.00-101-Contratação por Tempo Determin R$ 2.000,00(dois
mil reais)
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 7.550,00(sete mil e
quinhentos e cinqüenta reais)
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 5.100,00(cinco mil e cem
reais)
3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.050,00(dois mil e
cinqüenta reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 4.450,00(quatro mil e
quatrocentos e cinqüenta reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2008-EXECUÇÃO DAS AÇOES DO PDDE
3.3.90.30.00.00-102- Material de Consumo R$ 3.000,00(três mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2010-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 5.000,00(cinco mil reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2015-CAPACIDATAÇAO DE PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00-101-Outros Serviços de Terceiros - R$ 150,00(cento e
cinqüenta reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2069-MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INDIGENA

3.1.90.04.00.00-101-Contratação por Tempo Determin R$
16.192,00(dezesseis mil e cento e noventa e dois reais)
3.1.90.13.00.00-101-Obrigações Patronais R$ 4.900,00(quatro mil e
novecentos reais)
04.001.0.0.12.367.0004.2020-MANUTENÇÃO COM ALUNOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL 3.1.90.11.00.00-101-Venc.e Vantagens Fixas-
P.Civil R$ 10.000,00(dez mil reais)
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 40,00(quarenta reais)
04.002.0.0-FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
FUNDAMENTAL - FUNDEF 40%
3.1.90.11.00.00-104-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 88.000,00(oitenta
e oito mil reais)
3.1.90.13.00.00-104-Obrigações Patronais R$ 7.000,00(sete mil reais)
4.4.90.51.00.00-104-Obras e Instalações R$ 84.300,00(oitenta e
quatro mil e trezentos reais)
4.4.90.52.00.00-104-Equip.e Material Permanentes R$ 56.000,00(cinqüenta
e seis mil reais)
04.002.0.0.12.361.0004.2022-REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO-FUNDEF 60%
3.1.90.11.00.00-103-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 133.000,00(cento
e trinta e três mil reais)
04.003.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.13.392.0007.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ARTISTICAS E CULTURAIS 3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-
P.Jurídica R$ 1.350,00(um mil e trezentos e cinquenta reais)
04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 3.3.90.30.00.00-999-Material de
ConsumoR$ 17.400,00(dezessete mil e quatrocentos reais)
3.3.90.31.00.00-999-Premiações Culturais, Artísticas R$ 3.000,00(três mil
reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 10.700,00(dez mil e
setecentos reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 19.900,00(dezenove mil
e novecentos reais)

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL
05.001.0.0.08.122.0002.2025-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMTAS

3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$
48.000,00(quarenta e oito mil reais)
3.1.90.13.00.00-999-Obrigações Patronais R$ 9.000,00(nove mil
reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.200,00(um mil e duzentos
reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 10.400,00(dez mil e
quatrocentos reais)
05.002.0.0-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.243.0010.2033-MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.90.11.00.00-999-Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 1.000,00(um mil
reais)
05.002.0.0.08.306.0009.2028-MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM
COMUNIDADE CARENTE
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.000,00(um mil reais)
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0002.2036 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS

3.1.90.11.00.00-201- Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 21.000,00(vinte
e um mil reais)
3.1.90.13.00.00-201-Obrigações Patronais R$ 3.000,00(três mil reais)
3.3.90.39.00.00-201-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 600,00(seiscentos reais)
06.002.0.0-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2037 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
AMBULANCIAS 3.3.90.30.00.00-201-Material de Consumo R$
2.500,00(dois mil e quinhentos reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2038-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS
POSTOS DE SAÚDE - PAB 3.1.90.11.00.00-201-Venc.e Vantagens
Fixas-P.Civil R$ 37.000,00(trinta e sete mil reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA DE
SAUDE BUCAL
3.1.90.11.00.00-202-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$
48.300,00(quarenta e oito mil e trezentos reais)
3.1.90.13.00.00-201-Obrigações Patronais R$ 10.000,00(dez mil
reais)
3.3.90.30.00.00-202-Material de Consumo R$ 100,00(cem reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2040-MANUTENÇÃO FARMÁCIA BASICA
3.3.90.30.00.00-202-Material de ConsumoR$ 5.200,00(cinco mil e duzentos
reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS
3.1.90.04.00.00-202-Contratação por Tempo Determin R$ 9.000,00(nove
mil reais)
3.1.90.11.00.00-201-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 77.155,00(setenta
e sete mil e cento e cinqüenta e cinco reais)
3.1.90.13.00.00-201-Obrigações Patronais R$ 13.000,00(treze mil
reais)
3.3.90.39.99.00-201-Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica R$ 100,00(cem
reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2042-MANUTENÇÃO PROGRAMA EM
COMUNIDADE RURAL - PASCAR 3.1 .90 .11 .00 .00 -201 -Venc .e
Vantagens Fixas-P.Civil R$ 8.600,00(oito mil e seiscentos reais)
3.1.90.13.00.00-201-Obrigações Patronais R$ 3.100,00(três mil e cem
reais)
06.002.0.0.10.302.0014.2056-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL
3.3.90.30.36.00-201-Material Hospitalar R$ 400,00(quatrocentos
reais)
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.04.122.0002.2048 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA
SEMINFRA
3.1.90.04.00.00-999-Contratação por Tempo Determin R$ 13.000,00(treze
mil reais)
3.1.90.13.00.00-999-Obrigações Patronais R$ 1.700,00(um mil e
setecentos reais)
07.001.0.0.15.451.0016.1020-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS
E AVENIDAS
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 6.350,00(seis mil e
trezentos e cinqüenta reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 12.500,00(doze mil e
quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 625,00(seiscentos e
vinte e cinco reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 3.750,00(três mil e
setecentos e cinqüenta reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA
3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 8.000,00(oito mil
reais)
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 50,00(cinqüenta reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 4.900,00(quatro mil e
novecentos reais)
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3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 750,00(setecentos e
cinqüenta reais)
07.002.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07.002.0.0.17.512.0018.2050-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E
ESGOTO
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 11.100,00(onze mil e cem
reais)
07.003.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.15.452.0019.2051 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL 3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$
300,00(trezentos reais)
07.003.0.0.15.452.0019.2052-MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 100,00(cem reais)
07.003.0.0.25.752.0019.2053-MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA
3.3.90.30.00.00-999- Material de Consumo R$ 700,00(setecentos
reais)
08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001.0.0.04.122.0021.2073-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEAGRI

3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 13.200,00(treze
mil e duzentos reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 800,00(oitocentos reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 1.200,00(um mil e
duzentos reais)
08.002.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
08.002.0.0.18.541.0020.2063-APOIO AS AÇÕES DE PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 7.600,00(sete mil e
seiscentos reais)

T O T A L R$ 1.170.722,00

Artigo 2º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o
art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente
anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

02-CHEFIA DO EXECUTIVO
02.001-GABINETE DO PREFEITO
02.001.0.0.04.122.0002.2002-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO GABINETE
DO PREFEITO
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 400,00(quatrocentos reais)
02.004-CONTROLADORIA MUNICIPAL
02.004.0.0.04.124.0002.2070-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONTROLE
INTERNO
3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 18.000,00(dezoito
mil reais)
3.1.90.13.00.00-999-Obrigações PatronaisR$ 3.000,00(três mil reais)
3.3.90.35.00.00-999-Serviços de Consultoria R$ 8.000,00(oito mil reais)
02.005-PROCURADORIA JURIDICA
02.005.0.0.02.062.0002.2071-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES JURIDICAS

3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 15.000,00(quinze
mil reais)
3.1.90.13.00.00-999-Obrigações Patronais R$ 2.000,00(dois mil reais)
03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS
03.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN

3.1.90.94.00.00-999-Indenizações Trabalhistas R$ 10.000,00(dez mil reais)
3.3.90.14.00.00-999-Diárias–Civil R$ 10.000,00(dez mil reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 25.000,00(vinte e cinco
mil reais)
03.001.0.0.04.123.0002.1036-MODERNIZAÇÃO DA GESTAO FISCAL
3.3.90.35.00.00-999-Serviços de Consultoria R$ 30.000,00(trinta mil reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 3.519,50(três mil,
quinhentos e dezenove reais e cinqüenta centavos)
03.001.0.0.04.128.0002.2059-FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR
MUNICIPAL
3.3.90.14.00.00-999-Diárias–Civil R$ 5.000,00(cinco mil reais)
03.001.0.0.28.845.0003.9006-CONTRIBÇÃO CONSORCIO INTERM. ALTO
TELES PIRES
3.3.71.41.00.00-999-Contribuições R$ 70.000,00(setenta mil reais)
04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.243.0006.2035-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECHE
MUNICIPAL
3.1.90.04.00.00-101-Contratação por Tempo Determin R$ 2.700,00(dois
mil e setecentos reais)
3.1.90.94.00.00-101-Indenizações Trabalhistas R$ 400,00(quatrocentos
reais)
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 4.200,00(quatro mil e
duzentos reais)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 800,00(oitocentos
reais)
04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.1.90.11.00.00-101-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 15.000,00(quinze
mil reais)
3.1.90.13.00.00-101-Obrigações Patronais R$ 5.000,00(cinco mil reais)

3.1.90.94.00.00-101-Indenizações Trabalhistas R$ 5.000,25(cinco mil
reais e vinte e cinco centavos)
04.001.0.0.12.361.0004.1008-CONSTRUCAO E REFORMA DE ESCOLAS
MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.00-101-Obras e Instalações R$ 25.300,00(vinte e cinco
mil e trezentos reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2008-EXECUÇÃO DAS AÇOES DO PDDE
4.4.90.52.00.00-102-Equip.e Material Permanentes R$ 3.000,00(três mil
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2009-DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.00-101-Material de Distribuição Gratu R$ 950,00(novecentos
e cinqüenta reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2014-MANUTENÇÃO E ACERVO DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 2.300,00(dois mil e
trezentos reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2015-CAPACIDATAÇAO DE PROFESSORES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.14.00.00-101-Diárias–Civil R$ 450,00(quatrocentos e cinqüenta
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2061-ARTE NA ESCOLA
3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 641,53(seiscentos e
quarenta e um reais e cinqüenta e três centavos)
04.001.0.0.12.361.0004.2065-MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 500,00(quinhentos
reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2069-MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INDIGENA

3.1.90.11.00.00-101-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 6.191,72(seis mil,
cento e noventa e um reais e setenta e dois centavos)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 3.600,00(três mil e
seiscentos reais)
04.001.0.0.12.365.0006.2018-MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

3.1.90.09.00.00-101-Salário Família R$ 500,00(quinhentos reais)
3.1.90.13.00.00-101-Obrigações Patronais R$ 18.000,00(dezoito mil
reais)
3.1.90.94.00.00-101-Indenizações Trabalhistas R$ 2.000,00(dois mil reais)
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.000,00(um mil reais)
3.3.90.39.00.00-101 -Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.400,00(dois mil e
quatrocentos reais)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 2.100,00(dois mil
e cem reais)
04.001.0.0.12.366.0004.2019-MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E
ADULTOS
3.3.90.39.00.00-102-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.000,00(dois mil reais)
04.001.0.0.12.367.0004.2020-MANUTENÇÃO COM ALUNOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.04.00.00-101-Contratação por Tempo Determin R$ 1.400,00(um
mil e quatrocentos reais)
3.1.90.09.00.00-101-Salário Família R$ 1.000,00(um mil reais)
3.1.90.13.00.00-101-Obrigações Patronais R$ 3.000,00(três mil reais)
04.002-FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF 40%
3.1.90.04.00.00-104-Contratação por Tempo Determin R$ 13.590,00(treze
mil e quinhentos e noventa reais)
3.1.90.94.00.00-104-Indenizações Trabalhistas R$ 5.000,00(cinco mil
reais)
3.3.90.14.00.00-104-Diárias Civil R$ 4.000,00(quatro mil reais)
3.3.90.30.00.00-104-Material de Consumo R$ 70.000,00(setenta mil reais)
4.4.90.30.00.00-104-Material de Consumo R$ 10.010,00(dez mil e
dez reais)
04.002.0.0.12.361.0004.2022-REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO - FUNDEF 60%
3.1.90.04.00.00-103-Contratação por Tempo Determin R$
57.000,00(cinqüenta e sete mil reais)
3.1.90.94.00.00-103-Indenizações Trabalhistas R$ 76.000,00(setenta e
seis mil reais)
05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.002-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.244.0009.2060-MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PAIF
3.3.90.32.00.00-301-Material de Distribuição Gratu R$ 9.000,00(nove mil
reais)
3.3.90.36.00.00-301-Outros S.Terc.-P.Física R$ 3.450,00(três mil e
quatrocentos e cinqüenta reais)
05.002.0.0.16.482.0011.1011-CONSTRUÇÃO DE MORADIA PARA BAIXA
RENDA
4.4.90.51.00.00-301-Obras e Instalações R$ 64.500,00(sessenta e
quatro mil e quinhentos reais)
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.1034-RENOVAÇÃO DA FROTA DA SAÚDE
4.4.90.52.00.00-202-Equip.e Material Permanentes R$ 117.455,00(cento
e dezessete mil e quatrocentos e cinqüenta e cinco reais)
06.002.0.0.10.301.0012.1061-CONSTRUÇÃO DE PSF
4.4.90.51.00.00-201-Obras e Instalações R$ 50.000,00(cinqüenta
mil reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2038-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS
POSTOS DE SAÚDE - PAB
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3.1.90.04.00.00-201-Contratação por Tempo Determin R$ 7.700,00(sete
mil e setecentos reais)
3.1.90.13.00.00-201-Obrigações Patronais R$ 5.000,00(cinco mil
reais)
3.3.90.14.00.00-201-Diárias–Civil R$ 1.000,00(um mil reais)
3.3.90.30.99.00-202-Outros Materiais de Consumo R$ 6.000,00(seis
mil reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA DE
SAUDE BUCAL
3.1.90.04.00.00-202-Contratação por Tempo Determin R$ 300,00(trezentos
reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS
3.3.90.14.00.00-201-Diárias–Civil R$ 2.000,00(dois mil reais)
3.3.90.30.00.00-202-Material de Consumo R$ 2.100,00(dois mil e cem
reais)
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 1.800,00(um mil e
oitocentos reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2042-MANUTENÇÃO PROGRAMA EM
COMUNIDADE RURAL - PASCAR
3.1.90.04.00.00-202-Contratação por Tempo Determin R$ 9.100,00(nove
mil e cem reais)
06.002.0.0.10.301.0013.2044-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE DA
MULHER
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 22.600,00(vinte e
dois mil e seiscentos reais)
06.002.0.0.10.302.0014.2056-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE
ATENDIMENTO MÉDICO AMBULATORIAL
3.3.90.36.00.00-201-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.000,00(um mil reais)
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 33.000,00(trinta e
três mil reais)
06.002.0.0.10.302.0014.2057-DIAGNÓSTICO E SAÚDE
3.3.90.30.36.00-201-Material Hospitalar R$ 10.000,00(dez mil
reais)
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 10.000,00(dez
mil reais)
06.002.0.0.10.305.0015.2047-MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.1.90.11.00.00-201-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 9.000,00(nove
mil reais)
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.04.122.0002.2048-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEMINFRA

3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil
R$ 21.000,00(vinte e um mil reais)
07.001.0.0.15.451.0016.1018-CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS, CANTEIROS
E JARDINS
4.4.90.39.00.00-999-Outros Serv.Terc. P. Jurídica R$ 10.000,00(dez
mil reais)
07.001.0.0.15.451.0016.1019- ARBORIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

3.3.90.30.00.00-999- Material de Consumo R$ 3.500,00(três mil e
quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 4.150,00(quatro mil e
cento e cinqüenta reais)
07.001.0.0.26.782.0017.1021-MELHORIA DO PARQUE DE MAQUINAS E
RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes
R$ 300,00(trezentos reais)
07.002-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07.002.0.0.17.512.0018.1043-IMPLANTAÇÃO DA REDE DE ESGOTO
4.4.90.51.00.00-301-Obras e Instalações R$ 102.000,00(cento e
dois mil reais)
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 1.700,00(um mil e
setecentos reais)
07.002.0.0.17.512.0018.1060-REFORMA E AMPLIAÇÃO INSTALAÇÕES
SAE
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 35.000,00(trinta e cinco
mil reais)
07.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.25.752.0019.1026-AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 38.003,00(trinta e oito
mil e três reais)
07.003.0.0.26.782.0019.2054-MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$  800 ,00 (o i tocen tos
reais)
08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001.0.0.04.122.0021.2073-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEAGRI

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes
R$ 800,00(oitocentos reais)
08.001.0.0.20.601.0021.1046-FOMENTO A PRODUÇÃO
HORTIFRUTIGRANGEIRA
3.3.90.30.00.00-999- Material de Consumo R$ 2.000,00(dois mil reais)
08.001.0.0.20.601.0021.1047-IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DA FEIRA
DO PEQUENO PRODUTOR
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 12.800,00(doze mil e
oitocentos reais)

08.002-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
08.002.0.0.18.541.0020.1028-CRIAÇÃO DO PARQUE ECOLOGICO
MUNICIPAL
4.4.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 10.000,00(dez mil
reais)
4.4.90.39.00.00-999-Outros Serv.Terc. P. Jurídica R$ 3.200,00(três
mil e duzentos reais)
08.002.0.0.18.541.0020.1045-RECUPERAÇÃO DE CORREGOS E AREAS
DEGRADADAS 3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo
R$ 10.000,00(dez mil reais)
3.3.90.39.00.00-999 -Outros S.Terc.-P.Jurídica
R$ 5.000,00(cinco mil reais)
08.002.0.0.23.695.0022.1033-AÇÕES DE DIVULGAÇÃO DO ECOTURISMO

3.3.90.39.00.00-99-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 511,00(quinhentos e
onze reais)

T O T A L R$ 1.170.722,00

Artigo 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 29 de setembro de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se
Cumpra-se

DECRETO MUNICIPAL N.º 078/2008
DATA: 16 DE OUTUBRO DE 2008.

SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL E SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 474.617,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E
SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL,
Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com a Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.

DECRETA:

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional e
Suplementar no valor de R$ 474.617,00 (quatrocentos e setenta e quatro
mil e seiscentos e dezessete reais), para atender as seguintes dotações:

01-CÂMARA MUNICIPAL
01.001.0.0-PODER LEGISLATIVO
01.001.0.0.01.031.0001.2001-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CAMARA
MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil
R$ 9.800,00(nove mil e oitocentos reais)
3.1.90.13.00.00-999-Obrigações Patronais R$ 3.000,00(três mil
reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 28.000,00 (vinte e oito
mil reais)
02-CHEFIA DO EXECUTIVO
02.001.0.0-GABINETE DO PREFEITO
02.001.0.0.04.122.0002.2002-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO
GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 770,00(setecentos e
setenta reais)
03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS
03.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN
3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil
R$ 12.000,00(doze mil reais)
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 500,00(quinhentos
reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 10.860,00(dez mil e
oitocentos e sessenta reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005-APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.270,00(um mil e
duzentos e setenta reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 450,00(quatrocentos e
cinqüenta reais)
04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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04.001.0.0.12.361.0002.2005-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMED

3.3.90.30.00.00-101-Material de Consumo R$ 450,00(quatrocentos e
cinqüenta reais)
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.FísicaR$ 2.850,00(dois mil e
oitocentos e cinqüenta reais)
3.3.90.39.00.00-101-OutrosS.Terc.-P.JurídicaR$ 2.800,00(dois mil e
oitocentos reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2007-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.36.00.00-101-OutrosS.Terc.-P.Física R$ 600,00(seiscentos reais)
04.001.0.0.12.367.0004.2020-MANUTENÇÃO COM ALUNOS DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.3.90.36.00.00-101-Outros S.Terc.-P.Física R$ 70,00(setenta reais)
04.002.0.0-FUNDEB
04.002.0.0.12.361.0004.2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
FUNDAMENTAL-FUNDEF 40%
3.1.90.09.00.00-104-Salário Família R$ 2.000,00(dois mil reais)
3.1.90.11.00.00-104-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 100.000,00(cem
mil reais)
3.3.90.36.00.00-104-Outros S.Terc.-P.Física R$ 16.200,00(dezesseis mil
e duzentos reais)
04.002.0.0.12.361.0004.2022-REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO-FUNDEF 60%
3.1.90.11.00.00-103-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 100.000,00(cem
mil reais)
04.003.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.13.392.0007.2023-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ARTISTICAS E CULTURAIS
3.3.90.39.00.00-999-OutrosS.Terc.-P.Jurídica R$ 5.900,00(cinco mil e
novecentos reais)
04.003.0.0.27.812.0008.2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3.3.90.31.00.00-999-Premiações Culturais,Artísticas R$ 300,00(trezentos
reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 870,00(oitocentos e
setenta reais)
05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRABALHO  E ASSISTENCIA
SOCIAL
05.001.0.0.08.122.0002.2025-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMTAS

3.3.90.14.00.00-999-Diárias–Civil R$ 1.400,00(um mil e quatrocentos reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 4.800,00(quatro mil e
oitocentos reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 500,00(quinhentos reais)
05.002.0.0-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.243.0010.2032-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APOIO
FAMILIA-ASSEF e PETI
3.3.90.36.99.00-301-Outros Serviços de Pessoa Fisi R$ 2.700,00(dois mil
e setecentos reais)
05.002.0.0.08.244.0009.2029-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO
PARTILHADO DE INVESTIMENTO SOCIAL - FUPIS
4.4.90.52.00.00-301-Equipamentos e Material Permanente
R$ 2.070,00(dois mil e setenta reais)
05.002.0.0.08.306.0009.2028-MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES COM
COMUNIDADE CARENTE
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.FísicaR$ 3.930,00(três mil e
novecentos e trinta reais)
06 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0002.2036 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS

3.3.90.30.00.00-201-Material de ConsumoR$ 850,00(oitocentos e
cinqüenta reais)
06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.2037-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
AMBULANCIAS
3.3.90.30.00.00-201-Material de ConsumoR$ 2.400,00(dois mil e
quatrocentos reais)
3.3.90.39.00.00-201-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.100,00(dois mil e cem
reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2038-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS
POSTOS DE SAÚDE-PAB
3.3.90.39.00.00-201-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 300,00(trezentos reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2039-MANUTENÇÃO DAS AÇOES PROGRAMA DE
SAUDE BUCAL
3.1.90.09.00.00-202-Salário-Família R$ 60,00(sessenta reais)
3.3.90.30.00.00-202-Material de Consumo R$ 26.000,00(vinte e seis
mil reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2040-MANUTENÇÃO FARMÁCIA BASICA

3.3.90.30.00.00-202-Material de ConsumoR$ 1.600,00(um mil e seiscentos
reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE
FAMILIAR - PSF/PACS
3.1.90.11.00.00-201-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 1.000,00(um mil
reais)
3.1.90.13.00.00-201-Obrigações Patronais R$ 2.000,00(dois mil
reais)
3.3.90.39.99.00-201-Outros Serv.Terc.Pessoa Jurídica
R$ 250,00(duzentos e cinqüenta reais)
06.002.0.0.10.302.0014.2045-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FAE
3.3.90.39.00.00-202-Outros Serviços de Terceiros-R$ 2.000,00(dois mil
reais)
06.002.0.0.10.305.0015.2047-MANUTENÇÃO CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO DE COMBATE A ENDEMIAS
3.3.90.36.00.00-202-Outros S.Terc.-P.Física R$ 1.750,00(um mil e
setecentos e cinqüenta reais)
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.04.122.0002.2048-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA
SEMINFRA
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 8,00(oito reais)
07.001.0.0.15.451.0016.1016-CONSTRUÇÃO DE ASFALTO, GALERIAS,
MEIO FIO
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 30.000,00(trinta mil
reais)
07.001.0.0.15.451.0016.1020-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RUAS
E AVENIDAS
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 4.150,00(quatro mil e
cento e cinqüenta reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 6.500,00(seis mil e
quinhentos reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2049-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS
ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 370,00(trezentos e
setenta reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO
SINFRA
3.1.90.11.00.00-999-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 32.489,00(trinta
e dois mil e quatrocentos e oitenta e nove reais)
3.1.90.13.00.00-999-Obrigações Patronais R$ 27.000,00(vinte e sete
mil reais)
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 100,00(cem reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 9.950,00(nove mil e
novecentos e cinqüenta reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 200,00(duzentos reais)
07.002.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
07.002.0.0.17.512.0018.2050-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA
E ESGOTO
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 3.050,00(três mil e
cinqüenta reais)
07.003.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.15.452.0019.2051-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
CEMITÉRIO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais)
07.003.0.0.25.752.0019.2053-MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA
3.3.90.39.00.00-999-OutrosS.Terc.-P.Jurídica R$ 3.200,00(três mil e
duzentos reais)
08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001.0.0 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001.0.0.04.122.0021.2073-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEAGRI
3.3.90.14.00.00-999-Diárias-Civil R$ 300,00(trezentos reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 900,00(novecentos reais)
08.002.0.0-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
08.002.0.0.18.541.0020.2063-APOIO AS AÇÕES DE PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 250,00(duzentos e
cinqüenta reais)
4.4.90.52.00.00-999-Equipamentos e Material Permanente
R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais)

T O T A L R$ 474.617,00

 Artigo 2º. Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com
o art. 43, parágrafo1º inciso III da Lei Federal Nº 4.320/64 ficam
parcialmente anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

01-CÂMARA MUNICIPAL
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01.001-PODER LEGISLATIVO
01.001.0.0.01.031.0001.2001-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CAMARA
MUNICIPAL
3.3.90.14.00.00-999-Diárias–Civil R$ 13.000,00(treze mil reais)
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 27.800,00(vinte e sete mil
e oitocentos reais)
02-CHEFIA DO EXECUTIVO
02.004-CONTROLADORIA MUNICIPAL
02.004.0.0.04.124.0002.2070-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONTROLE
INTERNO
4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 770,00(setecentos e
setenta reais)
03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
FINANÇAS
03.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.0.0.04.122.0002.2003-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN
3.1.90.34.00.00-999-Outras Desp.de Pessoal decorre R$ 1.400,00(um mil e
quatrocentos reais)
3.3.90.14.00.00-999-Diárias–Civil R$ 3.000,00(três mil reais)
03.001.0.0.04.128.0002.2059-FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR
MUNICIPAL
3.3.90.14.00.00-999-Diárias–Civil R$ 750,00(setecentos e cinqüenta reais)
03.001.0.0.28.845.0003.9006-CONTRIBÇÃO CONSORCIO INTERM. ALTO
TELES PIRES
3.3.71.41.00.00-999-Contribuições R$ 2.000,00(dois mil reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9003-SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.91.00.00-999-Sentenças Judiciais R$ 10.000,00 (dez mil reais)
03.001.0.0.28.846.0003.9005-APOIO A OUTRAS ESFERAS DE GOVERNO
3.3.90.30.00.00-999-Material de ConsumoR$ 650,00(seiscentos e cinqüenta
reais)
04-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001.0.0.12.243.0006.2035-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CRECHE
MUNICIPAL
3.3.90.32.00.00-101-Material de Distribuição Gratu R$ 2.500,00(dois mil e
quinhentos reais)
04.001.0.0.12.361.0004.1009-IMPLANTAÇÃO DE LABORATORIO DE
INFORMÁTICA DAS ESCOLAS
3.3.90.39.00.00-101-Outros Serviços de Terceiros - R$ 400,00(quatrocentos
reais)
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 250,00(duzentos e
cinqüenta reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2009-DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.00-101-Material de Distribuição Gratu R$ 3.200,00(três mil e
duzentos reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2014-MANUTENÇÃO E ACERVO DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00-101-Material de ConsumoR$ 5.827,00(cinco mil e oitocentos
e vinte e sete reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2065-MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00-101-Material de ConsumoR$ 1.800,00(um mil e oitocentos
reais)
3.3.90.39.00.00-101-OutrosS.Terc.-P.Jurídica R$ 3.320,00(três mil e trezentos
e vinte reais)
04.001.0.0.12.361.0004.2069-MANUTENÇÃO DA EDUCACAO INDIGENA
4.4.90.52.00.00-101-Equip.e Material Permanentes R$ 300,00(trezentos
reais)
04.001.0.0.12.366.0004.2019-MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E
ADULTOS
3.3.90.39.00.00-102-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 150,00(cento e cinqüenta
reais)
04.002-FUNDEB
04.002.0.0.12.243.0006.2066-REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
EDUCAÇÃO - FUNDEB 60%-CRECHE
3.1.90.04.00.00-103-Contratação por Tempo Determin R$ 6.800,00(seis mil
e oitocentos reais)
3.1.90.09.00.00-103-Salário Família R$ 1.000,00(um mil reais)
3.1.90.11.00.00-103-Venc.e Vantagens Fixas-P.Civil R$ 9.000,00(nove mil
reais)
3.1.90.13.00.00-103-Obrigações Patronais R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.1.90.94.00.00-103-Indenizações Trabalhistas R$ 10.000,00(dez mil reais)
04.002.0.0.12.361.0004.2006-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO
FUNDAMENTAL-FUNDEF 40%
3.3.90.30.00.00-104-Material de Consumo R$ 100.000,00(cem mil reais)
04.002.0.0.12.361.0004.2022-REMUNERAÇÃO PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO-
FUNDEF 60%
3.1.90.94.00.00-103-Indenizações Trabalhistas
R$ 68.200,00(sessenta e oito mil e duzentos reais)
04.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
04.003.0.0.27.812.0008.1010-CONSTRUÇÃO E MELHORIA CAMPOS
FUTEBOL, MINI ESTADIOS E PRAÇAS ESPORTIVAS

3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 7.680,00(sete mil e
seiscentos e oitenta reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.JurídicaR$ 1.000,00(um mil reais)
05-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
05.002-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.002.0.0.08.243.0009.2072-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
AGENTE JOVEM
3.3.90.32.00.00-301-Material de Distribuição Gratu R$ 2.550,00(dois mil e
quinhentos e cinqüenta reais)
05.002.0.0.08.244.0009.2060-MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO PAIF
3.3.90.32.00.00-301-Material de Distribuição Gratu R$ 23.233,00(vinte e três
mil e duzentos e trinta e três reais)
06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0002.2036-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SMS
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 2.883,00(dois mil e
oitocentos e oitenta e três reais)
06.002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0012.1013-AMPLIAÇÃO E REFORMA DE POSTOS DE SAÚDE

4.4.90.51.00.00-201-Obras e Instalações R$ 2.000,00(dois mil reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2038-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS
POSTOS DE SAÚDE-PAB
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 1.518,00 (um mil e
quinhentos e dezoito reais)
06.002.0.0.10.301.0012.2041-MANUTENÇÃO PROGRAMA SAUDE FAMILIAR
- PSF/PACS
3.1.90.04.00.00-202-Contratação por Tempo Determin R$ 26.000,00(vinte e
seis mil reais)
4.4.90.52.00.00–201-Equip.e Material Permanentes R$ 10.032,00(dez mil e
trinta e dois reais)
06.002.0.0.10.302.0014.2045-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES FAE
3.3.90.30.99.00-202-Outros Materiais de Consumo R$ 2.000,00(dois mil
reais)
06.002.0.0.10.302.0014.2057-DIAGNÓSTICO E SAÚDE
4.4.90.52.00.00-201-Equip.e Material Permanentes R$ 1.100,00(um mil e cem
reais)
07-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
07.001.0.0.04.122.0002.2048-MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEMINFRA
3.3.90.14.00.00-999-Diária–Civil R$ 580,00(quinhentos e oitenta reais)
07.001.0.0.15.451.0016.1019-ARBORIZAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 500,00(quinhentos reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 4.750,00(quatro mil e
setecentos e cinqüenta reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.500,00(dois mil e
quinhentos reais)
07.001.0.0.17.512.0018.1044-CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE ATERRO
SANITÁRIO
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 4.460,00(quatro mil e
quatrocentos e sessenta reais)
07.001.0.0.26.782.0017.2062-MANUTENÇAO E ENCARGOS DEPTO SINFRA

4.4.90.52.00.00-999-Equip.e Material Permanentes R$ 2.928,00(dois mil e
novecentos e vinte e oito reais)
07.003-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.0.0.25.752.0019.1026 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA
4.4.90.51.00.00-999-Obras e Instalações R$ 81.997,00(oitenta e um mil
e novecentos e noventa e sete reais)
07.003.0.0.26.782.0019.2054-MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 3.650,00(três mil e
seiscentos e cinqüenta reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 4.000,00(quatro mil reais)
08-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001.0.0.20.602.0021.1030-APOIO A CRIAÇÃO DE PEQUENOS ANIMAIS

3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 900,00(novecentos reais)
08.001.0.0.20.606.0021.1031-ASSISTENCIA TECNICA EMPAER / OUTROS
ORGÃOS
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 2.000,00(dois mil reais)
3.3.90.36.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Física R$ 5.000,00(cinco mil reais)
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 2.000,00(dois mil reais)
08.002-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
08.002.0.0.18.541.0020.2063-APOIO AS AÇÕES DE PROTEÇÃO DO MEIO
AMBIENTE
3.3.90.30.00.00-999-Material de Consumo R$ 1.750,00(um mil e
setecentos e cinqüenta reais)
08.002.0.0.23.695.0022.1033-AÇÕES DE DIVULGAÇÃO DO ECOTURISMO
3.3.90.39.00.00-999-Outros S.Terc.-P.Jurídica R$ 489,00(quatrocentos e
oitenta e nove reais)
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T O T A L R$ 474.617,00

Artigo 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 16 DE OUTUBRO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D´Oeste
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2008

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Layr Mota da Silva, tendo em vista a
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta, com inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso III,
art. 25 da Lei 8.666/93, da empresa PRIME PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
- ME, cujo o objeto trata-se de show com a DUPLA SERTANEJA “PATRICK
E JULIANO”, no dia 14/11/2008, às 23:00 hs, por ocasião do 4º Figueirópolis
Art. Show, onde ficou acertado o cachê de R$12.000,00 (doze mil reais),
resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação
em cumprimento ao disposto no art. 26 do  supracitado diploma legal.

Figueirópolis D’Oeste - MT., 12 de Novembro de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
RESULTADO DE LICITAÇÃO

A empresa BEVILAQUA & SANABRIA LTDA sagrou-se vencedora
para os itens 15 e 52 com o valor global de R$ 1.597,35 (um mil quinhentos
e noventa e sete reais e trinta e cinco centavos).

A empresa PRATI,DONADUZZI 7 CIA LTDA sagrou-se vencedora para
os itens 08, 11, 13, 37, 40, 48, 50, 54, 56, 60, e 62 .com o valor global
R$.6.347,00 (seis mil trezentos e quarenta e sete reais)

A Empresa STOCK DIAGNOSTICOS LTDA sagrou-se vencedora para
os itens 02, 03, 05, 12, 16, 18, 20, 22, 31, 32, 34, 38, 39, 51, 53, 55, 57, e 59
com o valor global de R$ 11.798 (onze mil setecentos e noventa e oito reais)

A empresa SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
sagrou-se vencedora para os itens 04, 06, 09, 10, 21, 23, 24, 30, 35, 44,
58, e 63.com o valor global de R$ 34.216,00 (trinta e quatro mil duzentos
e dezesseis reais ).

O total geral dos itens classificados pelas licitantes foi de R$ 53.958,35
(cinqüenta e três mil novecentos e cinqüenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se a
disposição dos interessados na sala de Licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município
de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de
atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 10  de  novembro de 2.008

NILTON GUIMARÃES SILVA
Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Itaúba
DECRETO LEGISLATIVO

Nº. 006/2008

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE

MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS

PELA ALÍNEA “D” DO ARTIGO 30 DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGA

O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO;

CONSIDERANDO o Projeto de Decreto Legislativo 001/2008,

reprovado por maioria absoluta dos votos do soberano Plenário;

DECRETA

Artigo 1º - Acompanhando o Parecer prévio Favorável emitido pelo

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sob Acórdão nº.

141/2007, ficam APROVADAS as Contas da Prefeitura Municipal de Itaúba,

Estado de Mato Grosso, referente ao exercício financeiro de 2006, de

responsabilidade administrativa e financeira do Prefeito Municipal Sr.

LEVINO HELLER.

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 11

de novembro de 2008.

JONAS FERREIRA DA SILVA                     VALDIR MATHIAS

        Presidente                                           1º Secretário

PUBLICA-SE

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNCIPAL NO

PERÍODO DE 11/11/2008 À 11/12/2008.

Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste

PORTARIA Nº 372 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato

Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o

resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital

de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição

Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento

dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital

001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio

de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura

Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1972/

2008 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a servidora MARIA

HELENA CIRQUEIRA DA COSTA para exercer as atribuições do cargo

de PROFESSOR CLASSE “B” PEDAGOGIA/NORMAL SUPERIOR,
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conforme Plano de Carreira do Magistério Público LC 026/2008 e resultado

final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerada desistente a servidora ora nomeada se

não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação

desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada

pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso,

Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 10 de Novembro de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato

Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o

resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital

de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição

Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos

cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de

Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,

bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1968/2008 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito

do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa

a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor PEDRO JIMENEZ

DOS REIS para exercer as atribuições do cargo de ASSISTENTE DE

INFORMÁTICA, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

LC 008/98 e resultado final de Concurso Público.

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se

não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação

desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa, amparada

pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso,

Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 12 de Novembro de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 48/2008 AO CONTRATO N.º

053/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

N.º 053/2008.

DATA: 30/10/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 49/2008 AO CONTRATO N.º 057/

2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A EMPRESA NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO ALTERAR A

CLAUSULA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

N.º 057/2008.

DATA: 30/10/2008.

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
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PORTARIA 109/2008

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Transferir o Sr. JUVENAL APARECIDO BARBOSA,
portador da C/I RG. nº. 2.971.853-05 SSP/SP e do CPF nº. 523.691.029.34,
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer para a
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com efeitos retroativos a
partir de 01/11/08.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de
Mato Grosso, em 03 de novembro de 2008.

ROQUE CARRARA
- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de
03/11/2008 à 03/12/2008.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

PORTARIA Nº 398/2008.

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO

ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

em Lei e,

Considerando o encaminhamento da DN – Declaração de Nascidos

Vivos nº 38625586, da criança, no dia 06 de Novembro de 2008, filha do

servidor Loando Paulo Marciano,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder “Licença Paternidade” pelo período de 07

(SETE) dias consecutivos, a contar do dia 06.11.2008, sem prejuízo

de sua remuneração ao servidor LOANDO PAULO MARCIANO,

brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1815492-1 SJ/SP,

Trabalhador Braçal, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, da Prefeitura Municipal de Tabaporã – MT, de acordo com Lei

Municipal nº 218/99, Art. 78 e de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Ref.: Processo Administrativo Disciplinar n.º 002/2008.

A Presidente da comissão de Processo Administrativo Disciplinar,

constituída pela Portaria nº 368/2008, no uso de suas atribuições legais

– com fulcro no art. 137 e seguintes, da Lei Municipal nº 218/99, CITA, o

Senhor MARCOS APARECIDO LEÃO CAVALCANTE, servidor estável

no cargo de Trabalhador de Serviços Gerais, lotado na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, brasileiro, solteiro, portador da

Cédula de Identidade RG nº.1245806-6 SJ/MT, residente e domiciliado na

Rua Pau D’alho, nº 1326, Bairro Sol Nascente, e INTIMA a Senhora

FABRICIA DAMIN, brasileira, solteira, portadora do RG nº. 2065168-6

SSP/MT e CPF nº. 747.652.211-72, residente e domiciliada na Rua João

Silveira Crispim, nº 964 N, Centro, localizada neste Município de Tabaporã/

MT, servidora Efetiva no cargo de Recepcionista, lotada na Secretaria

Municipal de Administração da Prefeitura de Tabaporã/MT, nomeada como

Curadora Especial, para que no prazo de 10 (dez) dias, oferecer

defesa escrita perante a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,

onde se encontra os autos do processo, em razão das imputações

contidas no Despacho de Ultimação de Instrução e Indiciação de fl. 47,

cuja cópia acompanha o presente, sendo-lhe facultado vista do processo

na sala de Comissão, localizada no prédio da Secretaria Municipal de

Administração, sito a AV. Comendador José Pedro Dias, 979-N, Centro,

nesta cidade de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em dias úteis e em

horário oficial de expediente

CUMPRA-SE;

DADO E LAVRADO, na sede desta Comissão Processante.

Tabaporã/MT, em 11 de novembro de 2008.

ANDRÉIA HATSCHBACH DE FREITAS

Presidente da Comissão

CIENTE DO CITADO

Em_____, de_______________, de 2008.

Ass.:______________________________

Gabinete do Prefeito de Tabaporã-MT, em 07 de Novembro de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

LEILÃO 01.2008

A Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte – MT, torna publico

para conhecimento dos interessados em participar da licitação

supramencionada que a data para realização do Leilão foi adiada,

redesignando-se nova data para realização do mesmo, qual seja, o dia

27/11/2008, as 8:00 horas, no mesmo local indicado inicialmente.

Fica esclarecido, outrossim, que permanecem inalteradas as demais

condições estabelecidas no respectivo edital.

Terra Nova do Norte-MT, 12 de novembro de 2008.

Gizela Garcia Soares da Silva

Presidente da CPL

DECRETO N.º 047/2008
TERRA NOVA DO NORTE, 12 de novembro de 2008.

SÚMULA: “AUTORIZA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO:

· Denúncia verbal de prática em tese de conduta de improbidade
envolvendo servidor público efetivo do Município;

· A gravidade das informações, exigindo resposta imediata da
Administração Publica;

· A necessidade de rápida apuração dos fatos trazidos com a
denúncia.

RESOLVE:

Art. 1º - Na forma da Lei Complementar n.° 128/1990, de 13 de julho
de 1990, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar
conduta tipificada nos Artigos 131, inciso X e 146, inciso VI em tese
praticada por servidor da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente.

Art. 2º - Para condução do Processo Administrativo Disciplinar nomeia
a seguinte comissão processante, na forma do artigo 162 da Lei
Complementar n.° 128/1990, para exercer sem caráter de exclusividade
e sem prejuízo de suas atribuições:

· RAQUEL ARBO SPINELLI, portadora do RG. n.°1496478-3 SSP/
MT e inscrita no CPF sob n.°915.944.561-00, efetiva no cargo de
Assistente Administrativo, nomeada através da Portaria n.° 118/2002.

· ANGELITA APARECIDA LIMA RAMOS, portadora do RG.
n.°1034915-4 SJ/MT e inscrita no CPF sob n.° 981.529.801-10, efetiva no
cargo de Assistente Administrativo, nomeada através da Portaria n.°
171/2002.

· VANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA, portador do RG n.° 6.646.548-
9 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.° 502.504.771-49, efetivo no cargo de
Auxiliar Administrativo, nomeado através da Portaria n.° 105/2002.

Art. 3º - A comissão processante será assessorada pelo Assessor
Jurídico do Município, no que couber.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado
de Mato Grosso, aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2008.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

Publicada e Afixada no Mural desta Prefeitura Municipal de Terra
Nova do Norte/MT no período de 12/11/2008 a 12/12/2008.
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Prefeitura Municipal de União do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 22/2008

EDITAL Nº 17/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através de sua

Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público que encontra-se

aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 22/2008 – EDITAL Nº 17/

2008, cujo objeto refere-se à Serviços de Execução Musical do 12º Festival

da Canção de União do Sul  - XII FESCANUSUL, a realizar-se no Salão

Comunitário da Cidade de União do Sul – MT, nos dias 27, 28 e 29 de

novembro de 2008, compreendendo: a) ensaios dos calouros a partir do

dia 26/11/08; b) fases classificatórias dos calouros das quatro categorias

nos dias 27 e 28/11/08; c) fase final do festival com baile de encerramento

no dia 29/11/2008.

Data de emissão do Convite-Edital: 11/11/2008.

Data de abertura/julgamento: 19/11/2008.

Horário: 09:00 horas.

Local: Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.

Critério de julgamento: Menor Preço.

Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o

seu Convite junto à Comissão de Licitações, na forma do § 3º, do art. 22,

da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da

apresentação das propostas.

União do Sul, 11 de novembro de 2008.

NÁDIA APª. DE PRÁ SPONCHIADO

Presidente da C.P.L.

PORTARIA Nº 156/2008.

Data: 10/11/2008

Dispõe sobre recomposição do Conselho Municipal de Saúde do

Município de União do Sul, e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Em decorrência de substituições ocorridas no

quadro de Conselheiros titulares e suplentes, fica recomposto o Conselho

Municipal de Saúde - CMS, do Município de União do Sul – MT, tendo a

seguinte composição:

I – DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS DE

SAÚDE:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

1. Luciani Regina Bulla – Conselheira Titular;

2. Elisena Lins Marcon – Conselheira Suplente.

b) Representantes dos Prestadores de Serviço de Saúde:

1. Antonio Vieira de Farias Júnior – Conselheiro Titular;

2. Madeleine Maria Barros Rocha – Conselheira Suplente.

II – DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE:

a) Representantes dos Trabalhadores da Área de Saúde:

1. Gloriza de Fátima Firino – Conselheira Titular (NS);

2. Michelini Pereira de Souza – Conselheira Titular (NM);

3. Nádia Cristina de Souza Cordeiro – Conselheira Suplente (NS);

4. Dilva da Silva – Conselheira Suplente (NM).

III – DOS USUÁRIOS:

a) Representantes da Pastoral da Criança:

1. Sandra Biolchi – Conselheira Titular;

2. Lurdes Brombatti – Conselheira Suplente.

b) Representantes da Cooperativa Agrícola Mista Uniãosulense:

1. Renato Ragnini – Conselheiro Titular;

2. Milton Alves da Silva – Conselheiro Suplente.

c) Representantes  da  Cooperativa  de  Produtores  Rurais  da

     Fazenda Jaguaribe - Cooperguaribe:

1. Carlos Ferareze – Conselheiro Titular;

2. Valdir de Lima – Conselheiro Suplente.

d) Representantes das Igrejas Católica e Evangélicas:

1. Neori Vian – Conselheiro Titular (Igreja Católica);

2. Antonio Francisco – Conselheiro Suplente (Igreja Evangélica

Assembléia de Deus).

Parágrafo Único - O mandato dos novos Conselheiros (Madeleine

Maria Barros Rocha, Valdir de Lima, Neori Vian e Antonio Francisco) que

ora ingressam no Conselho Municipal de Saúde expira com o término do

mandato em curso dos atuais Conselheiros, em junho de 2011.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 10 de novembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2008.
Data: 10/11/2008.

Nomeia funcionário para o cargo de Agente Oficial de Suporte
Técnico.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do disposto
na Lei nº 294, de 29 de fevereiro de 2008;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, o Sr. RENATO LARA MOREIRA, portador do R.G. nº
1428044-2 SSP/MT e do CPF nº 018.091.631-96, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Agente Oficial de Suporte Técnico, categoria
AEST-04, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, percebendo para
tanto vencimentos na forma do Anexo III, da Lei nº 294/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 10 de novembro de 2008.

 ENIO ALVES DA SILVA
   Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº 155/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº093/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Recursos Humanos da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em face do servidor (a)

– BELINI SALES que relata o abandono de cargo 02/03/2005 (período

de faltas de 01/02/2005 a 31/07/2008).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 131/2008 –

CPSPA/SAD.
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RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os

fatos acima epigrafados, acerca do servidor BELINI SALES,

Professor I a IV concursado, lotado na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 156/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº094/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da EMEB Senhora Dirce Leite

de Campos  e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em

face do servidor (a) – ZENAIDE CÂNDIDA DE ARRUDA que relata o

abandono de cargo 03/05/2005 (período de faltas de 02/04/2005 a 31/

07/2008).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 132/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os

fatos acima epigrafados, acerca do servidor ZENAIDE CÂNDIDA

DE ARRUDA, agente de serviços gerais concursada, lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 158/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº096/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Departamento Pessoal da

Secretaria Municipal de Administração, em face do servidor (a) –

JOSÉ CARLOS PELISSARI que relata o abandono de cargo 15/02/2002

(período de faltas de 15/01/2002 a 22/09/2008).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 134/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de novembro

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca do servidor JOSÉ CARLOS PELISSARI,

Economista concursado, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 158/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº096/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal do Departamento

Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, em face do

servidor (a) – JOSÉ CARLOS PELISSARI que relata o abandono de

cargo 15/02/2002 (período de faltas de 15/01/2002 a 22/09/2008).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 134/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os

fatos acima epigrafados, acerca do servidor JOSÉ CARLOS

PELISSARI, Economista concursado, lotado na Secretaria

Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 159/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº097/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para

apurar fatos contidos na representação formal do Departamento

Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, em face do

servidor (a) – DAYSE MARTINS DE SIQUEIRA que relata o abandono de

cargo 17/12/1999 (período de faltas de 17/11/1999 a 24/01/2001).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 135/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os

fatos acima epigrafados, acerca da servidora DAYSE MARTINS

DE SIQUEIRA, assistente social concursada, lotada na Secretaria

Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 160/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº098/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal do Almoxarifado Central da

Secretaria Municipal de Administração, em face do servidor – ODENIR

JESUS DA COSTA que relata o abandono de cargo 12/02/2006 (período

de faltas de 12/01/2006 a 28/02/2006).

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 136/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 10 de

novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do

Processo Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os

fatos acima epigrafados, acerca da servidora ODENIR JESUS DA

COSTA, agente administrativo concursado, lotada no Almoxarifado

Central da Secretaria Municipal de Administração.

.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 10 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº0161/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1164/91 e;

Considerando o contido na denúncia formal que relata fatos de

natureza grave, relacionados com as irregularidades na movimentação

de contas bancárias, emissão de cheques sem a assinatura de todos os

responsáveis, e aparente falsificação de assinaturas, dentre outras, a

qual determina a apuração dos fatos narrados;

E, considerando as prorrogações contidas nas Portarias n° 047, 070

e 072/2008/CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a contar do dia 13 de

novembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar n° 002/2008 instaurado para apurar os fatos

acima epigrafados, acerca da servidora LENIR AUGUSTA DO ESPÍRITO

SANTO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 13 de novembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

AVISO  DE  RESULTADO

Pregão Presencial  N° 45/2008.

Referente à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA

TRIPLO PARA TERCEIRA IDADE, EXPOSIÇÃO AO AR LIVRE, PARA

ATENDER A SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL. A Prefeitura

Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro, torna público

aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado, cujo certame

se deu às 09:00 horas do dia 24/10/08, sagrou-se vencedora a empresa:

PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS LTDA no valor Global de R$

17.900,00. Várzea Grande – MT, 10 de Novembro 2008. Luciano Raci de

Lima – Pregoeiro - Rachid Herbert P. Mamed - Secretário de Fazenda


